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DECRETO N.º 127/2.022 DE 30 DE AGOSTO DE 2.022 
 

 
DECRETA LUTO OFICIAL POR 03 (TRÊS) 
DIAS, EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
FLORENCIO ALVES DA SILVA, e dá outras 
providências. 

 
 
  O Prefeito Municipal de Gurinhatã, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições e na forma da legislação em vigor, etc.. 
 
                   CONSIDERANDO que o Senhor FLORENCIO ALVES DA 
SILVA, era pessoa estimada e querida em nosso município, sendo que 
o mesmo possui extensa folha de serviços prestados a este Município 
como Servidor Público; 
 
 
 
                    RESOLVE: 
 
 
  Art. 1º - Decretar no âmbito do Município de Gurinhatã, 
Estado de Minas Gerais, Luto Oficial por 03 (três) dias, face ao 
falecimento do servidor público municipal FLORENCIO ALVES DA 
SILVA, a partir do dia de hoje, 30 de agosto de 2.022, findando referido 
Luto na data de 01 de setembro de 2.022.  
 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.     
 
                 Prefeitura Municipal de Gurinhatã, Estado de Minas Gerais, 
aos 30 de agosto de 2.022. 

 
 

 
Wender Luciano Araújo Silva 

Prefeito Municipal 
 

 


